
COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. ZÉ SILVA)

Requer a  criação,  no  âmbito  da
Comissão  de  Meio  Ambiente  e
Desenvolvimento  Sustentável,  da
Subcomissão  Especial  de  Políticas
Agroambientais.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 29 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requeiro a criação, no âmbito da Comissão de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, da Subcomissão  Especial

de Políticas Agroambientais.

JUSTIFICAÇÃO

Existe uma grande interface entre as políticas agrícolas

e as políticas ambientais, não somente pelas questões relativas ao

ordenamento territorial, aos padrões de uso do solo e à conversão de

vegetação nativa em cultivos ou pastagens, mas também em função

de todos os insumos necessários à agricultura, além da terra em si.

Trata-se  da  gestão  dos  recursos  hídricos,  da  agroquímica

(fertilizantes e agrotóxicos),  do extrativismo animal e vegetal,  dos

aspectos de saúde pública relacionados à contaminação do solo, água

e alimentos, das emissões de gases do efeito estufa e, até mesmo,

dos sistemas de proteção de cultivares e sementes crioulas.
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Essas  interfaces  têm  gerado  conflitos,  muitas  vezes

acirrados sem necessidade outra que não buscar os holofotes, insuflar

apoiadores  obter  alguma  autopromoção.  Existe,  no  entanto,  um

enorme  campo  de  convergência  nos  interesses  de  quem trabalha

para  proteger  o  meio  ambiente,  com aqueles  que  dependem dos

recursos  naturais  para produzir.  Essa convergência  abrange,  entre

outros  temas,  a  própria  agricultura  de baixo carbono,  tratada  em

nível federal no âmbito do Plano ABC+, integrante do Plano Safra.

Parece-nos que é o momento de criar a subcomissão

especial de Políticas Agroambientais. Esse pode ser o foro em que

discutamos os interesses comuns, assim como as divergências, com

ponderação e sem o calor dos debates em Plenário. As convergências

servirão para impulsionar proposições e medidas de consenso, e as

divergências poderão ser negociadas de forma a atender da melhor

forma possível o interesse da sociedade brasileira, em todas as suas

facetas e setores.

Sala da Comissão, em        de  abril de 2023.

Deputado ZÉ SILVA
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